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	Circuito
Deliberativo
	PA
	Processo
	Assunto
	UORG
	Resolução de Diretoria
	Data
de aprovação
	Diretor
Relator

	Decisão

	0619
	0515/2020

	48610.209195/2020
	Suspensão da exigência de regularidade fiscal dos produtores de etanol em recuperação judicial
	SPC
	0413/2020

	27/08/2020
	Dirceu Amorelli
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 0515, de 21 de agosto de 2020, resolve:
Suspender as obrigações dos produtores de etanol em recuperação judicial, relativas à comprovação de regularidade no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) e à apresentação das certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e municipal (CNDs), enquanto perdurar a situação de recuperação judicial.

	Circuito
Deliberativo
	PA
	Processo
	Assunto
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	Resolução de Diretoria
	Data
de aprovação
	Diretor
Relator

	Decisão

	0615

	0507/2020

	48610.212740/2020
	Edital de processo seletivo para a concessão de Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturados da Administração Pública Federal (GSISTE), do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal (Sipof), para exercício na SFO, na cidade do Rio de Janeiro/RJ
	SGP
	0412/2020

	27/08/2020
	José Gutman
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 0507, de 17 de agosto de 2020, resolve:
Aprovar Edital de processo seletivo que visa à concessão de 3 (três) Gratificações Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturados da Administração Pública Federal (GSISTE), do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal (Sipof), a serem alocadas na Superintendência de Gestão Financeira e Orçamentária (SFO), sendo 02 (duas) de Nível Superior - NS e 1 (uma) de Nível Intermediário - NI.
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Relator

	Decisão

	0618

	1029/2019

	48600.000958/2017
48600.001011/2017
48610.000437/2017
48620.000740/2018
48620.001080/2018
	Recurso Administrativo - Extrato nº 0205/2019 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: ML COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA; COMERCIAL RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA; POSTO DE COMBUSTIVEIS APPOLLO II LTDA; ALL AMERICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S/A; GIOVENE F PICK - ME

	SFI
	0406/2020

	25/08/2020
	Marcelo Castilho
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 1029, de 26 de dezembro de 2019, resolve:
Negar provimento aos recursos administrativos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis ML COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA; COMERCIAL RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA; POSTO DE COMBUSTIVEIS APPOLLO II LTDA; ALL AMERICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S/A; e GIOVENE F PICK - ME, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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Deliberativo
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	Data
de aprovação
	Diretor
Relator

	Decisão

	0617

	0929/2019

	48610.010079/2017 48611.000263/2018 48611.000446/2017 48611.000689/2017
	Recurso Administrativo - Extrato nº 0178/2019 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: CARMENCITA AUTO POSTO LTDA; JADSON LESSA DOS SANTOS - ME - POSTO JADSON; MARIA JOSE FREIRE ARCOVERDE - EPP - POSTO TREVO; METROPOLI DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
	SFI
	0405/2020

	25/08/2020

	Marcelo Castilho
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 0929, de 2 de dezembro de 2019, resolve:
Negar provimento aos recursos administrativos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis CARMENCITA AUTO POSTO LTDA; JADSON LESSA DOS SANTOS - ME - POSTO JADSON; MARIA JOSE FREIRE ARCOVERDE - EPP - POSTO TREVO; e METROPOLI DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	Decisão

	0616
	0514/2020
	48610.221478/2019

	Solicitação de Autorização para aquisição de dados geofísicos fora dos limites da Área de concessão do Bloco PN-T-117 Operado pela Empresa Eneva S.A. - Contrato de Concessão nº 48610.012620/2017-96 da Rodada 14
	SEP
	0404/2020

	24/08/2020
	José Cecchi
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 0514, de 21 de agosto de 2020 e no Parecer Técnico nº 185/2020/SEP, resolve:
Autorizar a aquisição sísmica de 9,7 km lineares de linhas sísmica 2D do programa 0375_2D_Nova_Iorque, fora dos limites da área de concessão do Bloco PN-T-117, à empresa Eneva S.A., operadora do contrato 48610.012620/2017-96.

	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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